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PORTARIA N^liy/loai-CÍ'

"NOMIJA SERVIDORA RLSrONNAVKl.

PF.I,A riSCM.IZAC.ÃO DOS CONTRATOS
ADMINISTRA inOS l)A rKI-FRITl RA

Ml.MCIPAI. K DÁ OTTRAS
l'RO\ IDÈNC IAS".

A Prefeita Municipal Jc PcdtctfHi.. IvsUidn Jo Maranh;*»», YANKSSA DOS

HRAZEUKS SAM OS, no tias atribuições que Uic ctmfcfc a Lei Onj'ânica do Mumcipio e

u CíinsUiuiçõo ledcial.

CONSIDERANDO a» dctermimiçAc? comidas na instrução dc proccsst»s de

dcspc^s da ndiiiinisiiuçâo piihhca.

CONSIlíER/VNÜü que tíiz-se iiccensário uni servidor nu adininistraçan pulilica

como responsável pur lisc:ili/ar a evcciiçâo dos contratos fmtimlus pela admmisimçâu pública.

RESOLVK:

Afl ! • Nomear a Sr' Ktlilerie Rmlri^^ucA Mdelcs. inscrtUí sob o f,T'T" N°

618.205.163-60 e RO N" 11522^25120140 S.SP-MA. inalrtciilii n" t205S. orno rcsptmsQsel

l>ela fiscalização dos conimtos adminisiraiisos firmutlos (letu Prefeitura Municipal de Pedreiras.

An. 2" - Esta pormria cmra cm vi^.or na dnia dc sua publicação, revogam-se as

disposições em contrário

REais-mii.sri. publiouc-vS!- cumpra-si:: l arquive-se

Pcdreínis-M.A, 21 dc-inaio dc2Ü2I.
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